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PARECER VENCEDOR 
 
I - RELATÓRIO  

 

O Projeto de Lei nº 7.680, de 2006, de autoria do Senador 

acreano Geraldo Mesquita Júnior, tem por fito autorizar o Poder Executivo a criar a 

Escola Técnica Federal de Construção Naval de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre. 

No art. 2º, define-se que nela serão oferecidos cursos de 

educação profissional em nível médio e de formação inicial e continuada de 

trabalhadores, com o objetivo de atender às necessidades regionais de construção 

naval artesanal e de transporte fluvial para o desenvolvimento da região.  

Estão previstas, a partir de prévia consignação orçamentária, a 

criação de cargos, funções e empregos para o funcionamento da instituição, assim 

como um estaleiro-escola, destinado à formação prática dos técnicos em construção 

naval de natureza artesanal.  

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

da Câmara dos Deputados, onde tramitou inicialmente, a matéria recebeu parecer 

favorável do Deputado Sabino Castelo Branco, que foi ratificado em plenário. 

Vem agora à Comissão de Educação e Cultura para análise de 

mérito. Ao encerrar-se o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em epígrafe, trata-se de proposição de teor 

meramente autorizativa, que não gera nem direitos, nem obrigações por parte do 

Poder Público.  

Conforme Súmula de Recomendações aos Relatores nº 1/2001 

- CEC, revalidada em 25/04/07, no caso de Projetos de Lei versando sobre a criação 

de Instituição Educacional Federal, em qualquer modalidade de ensino, o parecer 

recomendado é pela rejeição da proposta, sendo encaminhada Indicação ao Poder 

Executivo, com o fim de não se perder totalmente o mérito da proposição. 

Deste modo, rejeitado o parecer do Deputado OSVALDO REIS, 

pela aprovação, e tendo sido designado relator-substituto, para relatar o parecer 

vencedor, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 7.680, de 2006, e pelo 

encaminhamento ao Poder Executivo de Indicação sugerindo a criação da instituição 

educacional pleiteada pelo autor da proposição. 

 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 2007. 

 
 

Deputado LOBBE NETO  

Relator-Substituto 

 


